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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO

 
 
 

CONTRATO Nº 12/2021 - SEDI

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE GOIÁS, POR INTERMÉDIO
DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO E A EMPRESA DECISION SERVIÇOS DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA.

 

CONTRATANTE: O ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
01.409.580.0001-38, representado, legalmente, pelo Procurador do Estado Chefe da Advocacia Setorial nos termos da
Lei Complementar 58/2006, art. 47, § 2º, o Dr. DANIEL GARCIA DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o nº 723.707.501-20 e
na OAB/GO nº 40.221, residente e domiciliado nesta Capital, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.652.711/0001-10, com sede administra�va situada
na Rua 82, nº 400, Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 5º andar, Setor Sul, em Goiânia – GO, ora representada por seu
�tular o Sr. MÁRCIO CÉSAR PEREIRA, portador do RG nº 22.349.454-9 SSP-SP e inscrito no CPF sob o nº 280.033.338-
30, residente e domiciliado em Goiânia-GO;

 

CONTRATADA: DECISION SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA , inscrita sob o CNPJ/MF nº
03.535.902/0001-10, estabelecida no St. Setor Hoteleiro Sul, Quadra 06, s/nº, Conj. "A", Bl. "A", Sala 807, Asa Sul, em
Brasília-DF, CEP 70322-915, neste ato representada pelo Sr. JADER EDWARDO LOPES ANDRADE, inscrito no CPF sob o
nº 880.903.371-04 e portador do RG nº1172803 SSP/DF;

 

As Partes firmam o presente contrato, instrumentalizado no processo administra�vo nº 202114304000508, decorrente
de adesão à Ata de Registro de Preços nº 001/2020, oriunda do Pregão Eletrônico "SRP" nº 02/2020, da Empresa de
Informá�ca e Informação do Município de Belo Horizonte - PRODABEL, na condição de “órgão não par�cipe”
preconizada no item 16.2 do edital originário, de acordo com as cláusulas e condições a seguir especificadas,
reciprocamente es�puladas e aceitas. Este contrato é regulado pelas Leis Federais n.º 8.666/1993, 10.520/2002,
12.846/2013, Leis Complementares n.º 101/2000 e n.º 123/2006. Este contrato vincula-se ao Termo de Referência e
seus anexos, partes integrantes deste instrumento independente de transcrição.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Cons�tui objeto do presente instrumento a aquisição de equipamentos, de acordo com as

Especificações Técnicas, Termo de Referência e demais documentos anexos ao Edital do Pregão Eletrônico 002/2020,
conforme abaixo especificados:

 

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

1
1 Servidor Rack Dell PowerEdge R740 (CPU 24cores – GOLD

6248R) Unidade 4 R$ 215.450,00 R$ 861.800,00

2 Servidor Rack Dell PowerEdge R740 (CPU 16cores – GOLD
5218) Unidade 1 R$ 198.900,00 R$ 198.900,00

VALOR GLOBAL R$ 1.060.700,00
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO INTEGRANTE

2.1. Cons�tui parte integrante do presente contrato a proposta apresentada pela CONTRATADA, bem como

o edital do Pregão Eletrônico nº 002/2020 e seus anexos, independentemente de transcrição, nos termos da Lei Federal
nº 8.666/1993.

2.2. Em caso de divergência ou contradição entre as disposições dos documentos mencionados no caput e

as deste contrato, prevalecerão as regras con�das no edital da licitação.

2.3. São anexos ao presente instrumento e dele fazem parte integrante o Termo de Referência, Anexos e as

Especificações Técnicas.
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

3.1. O prazo de vigência deste contrato é de 12 meses, sem prejuízo da garan�a, contados da data de sua

assinatura.

3.2. Este contrato poderá ser prorrogado, nos termos do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/1993.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO

4.1. O prazo para entrega do objeto contratado é de até 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados a

par�r do recebimento pela CONTRATADA da Nota de Empenho, devidamente assinada pela CONTRATANTE.
 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA

5.1. A entrega dos equipamentos deverá ser realizada no seguinte local:

Local: Subsecretaria de Tecnologia da Informação da Secretaria de Estado de Desenvolvimento e Inovação,  no Bloco G
do Complexo da Secretaria de Estado da Economia.

Endereço: Avenida Vereador José Monteiro, n.º 2.233, Setor Nova Vila, Goiânia-GO.

5.2. Parágrafo primeiro - É necessário o aviso de entrega com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas,

agendando a data e horário com a Gerência de Data Center e Redes, através do e-mail. gedc.s�@goias.gov.br.
 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO

6.1. Pelo objeto contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os valores descritos na tabela

constante na Cláusula Primeira contrato, perfazendo o valor total de R$ 1.060.700,00 (um milhão, sessenta mil e
setecentos reais).

6.2. Estão consideradas no preço previsto no subitem anterior todas as despesas diretas e indiretas

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO

7.1. Os pagamentos pela execução do objeto deste Contrato serão efetuados pela CONTRATANTE em até

30 (trinta) dias corridos contados do adimplemento da obrigação. Considera-se adimplida a obrigação a entrega do
objeto com seu aceite técnico pela CONTRATANTE.

7.2. O pagamento será efe�vado em conta corrente na Caixa Econômica Federal, de �tularidade da

Contratada, conforme o Art. 4º da Lei Estadual nº 18.364, de 10 de janeiro de 2014.



21/06/2021 SEI/GOVERNADORIA - 000021363073 - Contrato

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=26171926&infra_sist… 3/13

7.3. A CONTRATADA deverá entregar um documento de cobrança válido (Nota Fiscal/Fatura,

preferencialmente eletrônica) e fazer constar, no mínimo, o número do Pregão Eletrônico, do Processo Administra�vo,
do Contrato e da Nota de Empenho, dados bancários, descrição do objeto, quan�dade, marca, modelo, quan�dade, nº
de serie, prazo de garan�a do objeto, preço unitário e o valor total da nota, devendo ser obrigatoriamente
acompanhada de comprovação da regularidade fiscal, por meio de consulta ao cadastro no SUCAF, além de todas as
informações previstas nas legislações per�nentes.

7.4. Se o documento de cobrança apresentar incorreções, ele será devolvido à CONTRATADA e a contagem

do prazo para o pagamento previsto no item 7.1 reiniciará a par�r da data da reapresentação do documento corrigido e
com seu aceite técnico pela CONTRATANTE.

7.5.  Para a realização do pagamento, deverão ser atendidas completamente as demais exigências deste

contrato, de seus anexos e da Lei 8.666/1993.

7.6. Quando cabível a retenção de Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, a CONTRATADA

deverá apresentar, juntamente com o documento de cobrança, e como condição para seu pagamento, a guia de
recolhimento emi�da pelo Município.

7.7. As Notas Fiscais Eletrônicas (NF-e) deverão ser encaminhadas para o endereço eletrônico informado

pela CONTRATANTE acompanhadas do arquivo no formato "xml".

7.8. Parágrafo Primeiro - Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar a marca, modelo

(se houver), código FINAME e/ou Cartão BNDES, bem como o prazo de 
garan�a e o quan�ta�vo efe�vamente entregue..

7.9. Parágrafo Segundo - O pagamento está condicionado à apresentação do Termo de Aceite da

Contratante, além da apresentação do código FINAME e/ou Cartão BNDES quando for o caso, em conformidade com as
normas do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES;

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. As despesas decorrentes do presente contrato, cujo valor total es�mada é de R$  1.060.700,00 ( um

milhão, sessenta mil e setecentos reais) correrão à conta da Dotação Orçamentária 2021.31.01.04.126.1019.2074.03,
Fonte 100, constante do vigente Orçamento Geral do Estado.

 

9. CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE

9.1. Os preços ora contratados poderão ser reajustados ao final de cada período de 12 (doze) meses,

contados a par�r do início da vigência do presente instrumento, tendo como indexador o IPCA-E (Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo Especial) do IBGE (Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca) ou outro índice que vier
subs�tuí-lo, acumulado nos úl�mos 12 (doze) meses.

9.2. Parágrafo Primeiro - O reajuste somente será concedido mediante solicitação expressa da

CONTRATADA acompanhada da respec�va memória de cálculo.

9.3. Parágrafo Segundo - O marco inicial para os cálculos do reajuste será a data da assinatura do contrato

ou do úl�mo reajuste.
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA CONTRATUAL

10.1. A CONTRATADA obriga-se a apresentar garan�a à CONTRATANTE, no valor de 5% (cinco por cento) do

valor total do Contrato, conforme determina art. 56 da Lei Federal nº 8.666/1993, podendo optar por:

a) caução em dinheiro;

b) seguro garan�a;

c) fiança bancária.
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10.2. Parágrafo Primeiro - Em se tratando de garan�a prestada através de caução em dinheiro, ela deverá

ser recolhida em conta a ser es�pulada pela CONTRATANTE.

10.3. Parágrafo Segundo - A Apólice de Seguro deverá ser emi�da por Ins�tuição autorizada pela SUSEP a

operar no mercado securitário e deverá prever expressamente:

a) Responsabilidade da seguradora por todas e quaisquer multas de caráter sancionatório aplicadas à
CONTRATADA;

b) Vigência pelo prazo contratual;

c) Prazo mínimo de 30 (trinta) dias, contados a par�r do término da vigência contratual, para
apuração de eventual inadimplemento da CONTRATADA ocorrido durante a vigência contratual, e para
a comunicação da expecta�va de sinistro ou do efe�vo aviso de sinistro, observados os prazos
prescricionais per�nentes.

10.4. Parágrafo Terceiro - A Carta de Fiança deverá ser emi�da por Ins�tuição financeira autorizada pelo

Banco Central do Brasil - BACEN para funcionar no Brasil, prevendo expressamente:

a) Renúncia expressa, pelo fiador, ao bene�cio de ordem disposto no ar�go 827 do Código Civil;

b) Vigência pelo prazo contratual;

c) Prazo mínimo de 30 (trinta) dias, contados a par�r do término da vigência contratual, para
apuração de eventual inadimplemento da CONTRATADA ocorrido durante a vigência contratual, e para
a comunicação do inadimplemento à Ins�tuição Financeira, observados os prazos prescricionais
per�nentes.

10.5. Parágrafo Quarto - O recolhimento da garan�a deve ser prévio à assinatura do contrato e a garan�a

suplementar dos termos adi�vos até cinco dias após sua assinatura.

10.6. Parágrafo Quinto -  Se a garan�a for u�lizada em pagamento de qualquer obrigação, a CONTRATADA

obriga-se a fazer a respec�va reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data em que for no�ficada
pela CONTRATANTE.

10.7. Parágrafo Sexto - O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, quando

solicitado pela CONTRATADA durante o respec�vo transcurso, e desde que ocorra mo�vo jus�ficado e aceito pela
CONTRATANTE.

10.8. Parágrafo Sé�mo - Em caso de alteração do valor contratual, prorrogação do prazo de vigência,

u�lização total ou parcial da garan�a pela CONTRATANTE, ou em situações outras que impliquem em perda ou
insuficiência da garan�a, a CONTRATADA deverá providenciar a complementação ou subs�tuição da garan�a prestada
no prazo determinado pela CONTRATANTE, observadas as condições originais para aceitação da garan�a es�puladas
nesta Cláusula.

10.9. Parágrafo Oitavo - A garan�a prestada pela CONTRATADA será liberada ou res�tuída após a execução

e cumprimento integral do presente Contrato, nos termos do § 4º, do art. 56, da Lei nº 8.666/1993.

10.10. Parágrafo nono - A garan�a na modalidade caução em dinheiro será atualizada monetariamente pelo

índice da caderneta de poupança quando da sua res�tuição, e não contemplando remuneração pro rata die.

10.11. Parágrafo décimo - O prazo de vigência da garan�a contratual nas modalidades diferentes da caução

em dinheiro deverá ser no mínimo de três meses superior ao prazo da garan�a do bem/material fornecido.
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Além das obrigações constantes no Termo de Referência e na legislação vigente, compete à

CONTRATADA:

I - Manter durante a vigência deste Contrato todas as condições de habilitação exigidas quando
da contratação, comprovando-as sempre que solicitado pela CONTRATANTE
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II - Comunicar a imposição de penalidade que acarrete o impedimento de contratar com a
CONTRATANTE, bem como a eventual perda dos pressupostos para a par�cipação de licitação, nos
termos da Lei nº 8.666/1993.

III - Cumprir, dentro dos prazos assinalados, as obrigações contratadas;

IV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções decorrentes da execução ou
de materiais empregados;

V - Pagar todos os encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, que incidam ou venham a incidir,
direta ou indiretamente, sobre o objeto deste Contrato, podendo a CONTRATANTE, a qualquer
momento, exigir da CONTRATADA a comprovação de sua regularidade;

VI - Permi�r vistorias e acompanhamento da execução do objeto contratual pelo fiscal;

VII - Não infringir quaisquer direitos autorais, patentes ou registros, inclusive marcas, know-how
ou trade-secrets, durante a execução do contrato, sendo responsável pelos prejuízos, inclusive
honorários de advogado, custas e despesas decorrentes de qualquer medida ou processo judicial ou
administra�vo iniciado em face da CONTRATANTE, por acusação da espécie;

VIII -  Designar 01 (um) preposto como responsável pelo Contrato para par�cipar de eventuais
reuniões e ser o interlocutor da CONTRATADA, zelando pelo fiel cumprimento das obrigações previstas
neste Instrumento.

IX - Acatar todas as exigências legais do CONTRATANTE, sujeitando-se à sua ampla e irrestrita
fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;

X - Prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados pelo CONTRATANTE,
relacionados com as caracterís�cas e funcionamento da solução;

XI - Cumprir todos os itens das especificações técnicas, entregando o objeto com qualidade e
boa-fé;

XII - Responsabilizar pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local
determinado para entrega;

XIII - Disponibilizar acesso e os meios necessários à execução dos serviços de garan�a,
estritamente na forma em que estão especificados neste Termo de Referência ou Anexos.

XIV - Responsabilizar-se pelo estudo e avaliação das especificações técnicas e documentos
fornecidos pela CONTRATANTE, bem como pela execução e qualidade dos serviços contratados,
u�lizando-se de pessoal qualificado, equipamentos e procedimentos técnico-administra�vos
adequados, cabendo-lhe alertar a CONTRATANTE sobre falhas técnicas eventualmente encontradas;

XV - Alocar os recursos materiais e humanos necessários à execução do objeto contratual,
assumindo integral e exclusiva responsabilidade sobre todos e quaisquer ônus trabalhistas e
previdenciários, bem como os a�nentes a seguro com acidentes de trabalho de seus empregados,
zelando pela fiel observância da legislação incidente;

XVI - Arcar com os custos de deslocamento dos seus profissionais envolvidos nas reuniões de
trabalho e apresentações realizadas nas instalações da CONTRATANTE, inclusive, quanto às despesas
de passagem, deslocamento e hospedagem, sem ônus de qualquer espécie para a CONTRATANTE.

XVII - A CONTRATADA deverá se responsabilizar pela correção de falhas que forem detectadas nos
produtos ofertados, sem quaisquer ônus adicionais para a CONTRATANTE, conforme a garan�a.

XVIII - A CONTRATADA deverá observar e cumprir na íntegra todas as exigências estabelecidas na
Polí�ca do Banco 
Interamericano de Desenvolvimento – BID, anexo ao Edital

XIX - A CONTRATADA deverá observar os Países Elegíveis para Provisão de Bens, Obras e Serviços
em Contratos Financiados pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID, anexo ao Edital.

XX - A CONTRATADA deverá observar e cumprir todas as exigências estabelecidas pelo Banco
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES

XXI - A CONTRATADA deverá apresentar o Código Finame e/ou Cartão BNDES em conformidade
com as diretrizes do BNDES

11.2. A inadimplência da CONTRATADA quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à

CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste Contrato ou restringir a
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regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. Além das obrigações constantes no Termo de Referência e na legislação vigente, compete à

CONTRATANTE:

I - Fiscalizar e avaliar a execução do contrato, através do fiscal designado;

II - Realizar o recebimento do objeto contratual, quando ele es�ver conforme;

III - Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste Contrato;

IV - Exigir da CONTRATADA o fornecimento dos equipamentos e a prestação dos serviços nas
idên�cas condições assumidas quando da celebração do objeto;

V - Prestar todas as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA;

VI - Exercer controle, administração e gestão do contrato assinado com a CONTRATADA;

VII - No�ficar a CONTRATADA por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir os defeitos ou
irregularidades encontradas nos equipamentos e serviços fornecidos;

VIII - Analisar, avaliar, determinar e registrar as falhas encontradas, assim como o não
cumprimento das determinações, aplicando as multas pré-determinadas e informando à
CONTRATADA.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO

13.1. Fica vedado à CONTRATADA subcontratar as obrigações assumidas neste Contrato.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

14.1. Parágrafo Único - A designação do Gestor e fiscal do contrato será realizada através de portaria

publicada no Diário Oficial do Estado de Goiás.
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

15.1. Desde que não altere a natureza do objeto contratado ou descumpra o dever de licitar, o presente

contrato poderá ser alterado, nos termos e limites da Lei nº 8.666/1993.

15.2. Parágrafo Único - As alterações contratuais serão formalizadas por meio de Termo Adi�vo ou Termo

de Apos�la, quando admi�do.
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ESPECIFICAÇÃO DO FORNECIMENTO

16.1. O objeto deste contrato deverá ser executado observando as condições desta cláusula, da

especificação técnica e do termo de referência anexos.

16.2. Parágrafo Primeiro: Os equipamentos devem atender às Especificações Técnicas da Prodabel, parte

integrante deste documento, além de serem credenciados pelo BNDES.

16.3. Parágrafo Segundo: A Contratada deverá apresentar o Código FINAME e/ou Cartão BNDES dos

equipamentos, em conformidade com as diretrizes do BNDES. Para informações sobre credenciamento de
equipamentos, assim como para a obtenção do código FINAME, favor consultarem as instruções através do site
www.bndes.gov.br;

16.4. Parágrafo Terceiro: A Contratada emi�rá a Nota Fiscal de Venda discriminando a marca, o modelo,

código Finame e/ou Cartão BNDES, quan�dade, nº de série e o prazo de garan�a do objeto, conforme Especificação
Técnica dos Equipamentos;
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16.5. Parágrafo Quarto: A Contratada deverá atender as premissas e exigências dispostas no Anexo V e VI

do Edital rela�vas ao BID.
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

17.1. O recebimento do objeto contratual se dará dentro da vigência do contrato da seguinte forma:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a
especificação;

b) Defini�vamente, após a verificação da qualidade e quan�dade do material e consequente
aceitação.

17.2. Parágrafo Primeiro - Os produtos devem ser novos, sem uso, com embalagem de fábrica e

devidamente acondicionados conforme especificação do fabricante.

17.3. Parágrafo Segundo - Poderão ser realizados testes pela CONTRATANTE ou equipe por ela indicada para

averiguação do cumprimento dos itens constantes na especificação técnica, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após a
instalação e funcionamento dos equipamentos, quando será emi�do o Termo de Aceite Defini�vo e o respec�vo ateste
da Nota Fiscal.

17.4. Parágrafo Terceiro - Encontrando irregularidade, os produtos deverão ser subs�tuídos no prazo de até

05 (cinco) dias corridos para regularização. Aprovado, será recebido defini�vamente, mediante recibo aposto na Nota
Fiscal respec�va.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE GARANTIA / ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO OBJETO

18.1. O prazo mínimo de garan�a para os itens que compõem o objeto deste contrato deverá ser de 60

(sessenta) meses contados da data do aceite defini�vo emi�do pela CONTRATANTE.

18.2. Parágrafo Primeiro - O serviço de garan�a será realizado por meio de rede de assistências técnicas

credenciadas pelo fabricante dos equipamentos, situadas na região metropolitana de Goiânia/GO.

18.3. Parágrafo Segundo - Durante o período de garan�a, a CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir,

remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções,
salvo se por culpa da CONTRATANTE o objeto venha a perecer ou por fatores alheios a vontade da CONTRATADA, tais
como: fenômenos da natureza, incêndio, furto ou roubo.

18.4. Parágrafo Terceiro - Todas as despesas necessárias para efe�var a subs�tuição dos materiais ou

correção dos serviços durante a garan�a, inclusive custos com transporte, ficarão a cargo da CONTRATADA.

18.5. Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deverá proceder a subs�tuição ou correção no prazo máximo de

até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da no�ficação respec�va que também poderá ser enviada por e-
mail, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no art. 85 da Lei 8.666/1993 e no código de Defesa do
Consumidor.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA CESSÃO DO CONTRATO

19.1. O presente contrato não poderá ser cedido ou u�lizado sob qualquer hipótese como �tulo de

circulação comercial, caução, cessão de crédito e/ou documento exequível a ser apresentado contra a CONTRATANTE
por terceiros.

19.2. Parágrafo Único - Fica vedado à CONTRATADA transferir ou ceder, a qualquer �tulo, os direitos e

obrigações assumidos neste contrato.
 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO SIGILO
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20.1. Caso a CONTRATADA venha a ter acesso a dados, materiais, documentos e informações de natureza

sigilosa, direta ou indiretamente, em decorrência da execução do objeto contratual, deverá manter o sigilo dos
mesmos, bem como orientar os profissionais envolvidos a cumprir esta obrigação, respeitando-se as diretrizes da
CONTRATANTE, e respondendo, em caso de descumprimento, na forma da Lei 12.527/2011 e demais legislações
aplicáveis.

 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. São situações ensejadoras da aplicação de sanções, o atraso injus�ficado na execução do contrato

e/ou a sua inexecução total ou parcial.

21.2. O atraso injus�ficado na execução do contrato sujeita a CONTRATADA à multa, nos termos do art.

85 da Lei 8.666/1993.

21.3. O atraso injus�ficado superior a 30 (trinta) dias corridos será considerado como inexecução total do

Contrato, ocasionando a rescisão contratual, salvo razões de interesse público explicitadas pelo Gestor desta
contratação.

21.4. A aplicação de sanções aos contratados obedecerá às disposições dos ar�gos 77 a 83 da Lei Estadual

nº 17928/2012 e dos ar�gos 86 a 88 da Lei nº 8.666/93.

21.5. Pelo descumprimento das condições estabelecidas neste termo de referência, a Contratante poderá,

garan�da a prévia defesa, aplicar ao Contratado as seguintes sanções:

I - Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significa�vos para a Contratante;

II - Multa;

III - Suspensão temporária de par�cipar de licitações e impedimento de contratar com o governo
do Estado de Goiás;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

21.6. Em caso de inexecução contratual, inclusive por atraso injus�ficado, sujeitará a Contratada, além das

sanções referidas nos inciso I, III e IV do subitem anterior, à multa de mora, de acordo com os percentuais estabelecidos
a seguir:

I - Deixar de cumprir os prazos de execução:

a) 10% sobre o valor referente à parcela em atraso, em caso de descumprimento total da obrigação;

b) 0,3% ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor referente à parcela em atraso; ou

c) 0,7% sobre o valor referente à parcela em atraso, por dia subsequente ao trigésimo.

21.7. A multa a que se refere o subitem anterior não impede que a Contratante rescinda unilateralmente o

contrato e aplique as demais sanções previstas em Lei.

21.8. A multa, aplicada após regular processo administra�vo, será descontada da garan�a da Contratada (se

houver). Se o valor da multa exceder ao da garan�a prestada, além da perda desta, a Contratada responderá pela sua
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Contratante ou, ainda, se for o caso,
cobrada judicialmente.

21.9. A suspensão de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com o Estado de Goiás deverão

ser graduados pelos seguintes prazos:

I - 6 (seis) meses, nos casos de:

II - aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que a Contratada
tenha adotado as medidas corre�vas no prazo determinado;

III - alteração da quan�dade ou qualidade da mercadoria fornecida ou serviço prestado;
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IV - 12 (doze) meses, no caso de retardamento imo�vado da execução, de suas parcelas ou do
fornecimento de bens;

V - 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de;

a) entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada;

b) paralisação de serviço ou de fornecimento de bens sem justa fundamentação e prévia comunicação
à Administração;

c) pra�car ato ilícito visando frustrar os obje�vos de licitação no âmbito da administração estadual;

d) sofrer condenação defini�va por pra�car, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de
qualquer tributo.

21.10. Ao licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato,

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do
seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, será aplicada penalidade de impedimento de
licitar e contratar com o Estado, por prazo não superior a 5 (cinco) anos, sendo descredenciado do  Cadastro  de
Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, aplicadas e
dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta come�da.

21.11. O contratado que pra�car infração prevista no art. 81, inciso III, será declarado inidôneo, ficando

impedido de licitar e contratar com a administração estadual, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da
punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida quando ressarcida a Administração dos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da respec�va sanção.

21.12. O atraso injus�ficado superior a 30 (trinta) dias caracterizará o descumprimento total da obrigação.

21.13. As sanções previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser aplicadas de forma

isolada ou cumula�vamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

21.14. As sanções serão obrigatoriamente registradas no CADFOR e, no caso de suspensão do direito de

licitar, o licitante deverá ser descredenciado pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no
Edital e na Ata de Registro de Preços, e das demais cominações legais.

21.15. A multa e/ou glosa aplicada após regular processo administra�vo deverá ser recolhida no prazo

máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela Contratante.

 

 

 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO

22.1. Nos procedimentos licitatórios realizados pela CONTRATANTE serão observadas as determinações que

se seguem:

22.2. A CONTRATANTE exige que a CONTRATADA observe o mais alto padrão de é�ca durante a execução

deste contrato. Em consequência desta polí�ca, define, com os propósitos dessa disposição, os seguintes termos:

22.3. “Prá�ca corrupta” significa a oferta, a doação, o recebimento ou a solicitação de qualquer coisa de

valor para influenciar a ação de um funcionário público no processo de licitação ou execução do Contrato;

22.4. “Prá�ca fraudulenta” significa a deturpação dos fatos a fim de influenciar um processo de licitação ou

a execução de um Contrato em detrimento da CONTRATANTE;

22.5. “Prá�ca conspiratória” significa um esquema ou arranjo entre os concorrentes (antes ou após a

apresentação da proposta) com ou sem conhecimento da CONTRATANTE, des�nado a estabelecer os preços das
propostas a níveis ar�ficiais não compe��vos e privar a CONTRATANTE dos bene�cios da compe�ção livre e aberta;
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22.6. “Prá�ca coerci�va” significa prejudicar ou ameaçar prejudicar, diretamente ou indiretamente, pessoas

ou suas propriedades a fim de influenciar a par�cipação delas no processo de licitação ou afetar a execução de um
contrato.

22.7. “Prá�ca obstru�va” significa:

a) Destruir, falsificar, alterar ou esconder intencionalmente provas materiais para inves�gação ou
oferecer informações falsas aos inves�gadores com o obje�vo de impedir uma inves�gação da
CONTRATANTE ou outro Órgão de Controle sobre alegações de corrupção, fraude, coerção ou
conspiração; significa ainda ameaçar, assediar ou in�midar qualquer parte envolvida com vistas a
impedir a liberação de informações ou conhecimentos que sejam relevantes para a inves�gação; ou

b) Agir intencionalmente com o obje�vo de impedir o exercício do direito da CONTRATANTE ou outro
Órgão de Controle de inves�gar e auditar

22.8. A CONTRATANTE rejeitará a proposta e aplicará as sanções previstas na legislação vigente se julgar que

o licitante, diretamente ou por um agente, envolveu-se em prá�cas corruptas, fraudulentas, conspiratórias ou
coerci�vas durante o procedimento licitatório.

22.9. A ocorrência de qualquer das hipóteses acima elencadas será denunciada aos órgãos

responsáveis para adoção das medidas cabíveis.

 

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. Deverão ser obedecidos todos os requisitos definidos no Edital do Pregão Eletrônico nº 002/2020 e

anexos.

23.2. Todos os custos diretos ou indiretos envolvidos no provimento do objeto serão de responsabilidade da

CONTRATADA.

23.3. A tolerância da CONTRATANTE com qualquer atraso ou inadimplência por parte da CONTRATADA, não

importará de forma alguma em alteração ou novação da obrigação.

23.4. A CONTRATADA autoriza à CONTRATANTE a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou

prejuízos diretamente das faturas per�nentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

23.5. A ausência ou omissão da fiscalização da CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA das

responsabilidades previstas neste Contrato.

23.6. Os direitos decorrentes deste contrato, eventualmente assinados não poderão, em hipótese alguma,

ser negociados com ins�tuições financeiras, não se responsabilizando a CONTRATANTE por quaisquer consequências
oriundas de tais transações, respondendo, ainda, o Fornecedor, por perdas e danos.

 

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

24.1. Parágrafo Primeiro. A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão, com as

consequências cabíveis, nos termos da Lei 8.666/93.

24.2. Parágrafo Segundo. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente mo�vados nos autos do

processo, devendo ser assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa.

24.3. Parágrafo Terceiro. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE mo�vada por descumprimento

contratual da CONTRATADA acarreta as seguintes consequências:
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I - Execução da garan�a contratual, para ressarcimento pelos eventuais prejuízos sofridos pela
CONTRATANTE;

II - Na hipótese de insuficiência da garan�a contratual, a retenção dos créditos decorrentes do
Contrato até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE.

 

25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA  - DA ENTRADA E SAÍDA DE BENS NOS LOCAIS DE EXECUÇÃO

25.1. As entradas e saídas de quaisquer bens (máquinas, equipamentos, ferramentas, materiais e sobras) da

CONTRATADA nos locais da execução do contrato, deverão estar acompanhadas dos respec�vos documentos fiscais e
ocorrer de segunda à sexta-feira, no horário de 08:30 às 17:30 horas, com acompanhamento do fiscal, salvo exceções
expressa e previamente estabelecidas entre as Partes.

25.2. Parágrafo Único - Compete à CONTRATADA guardar sob sua vigilância, todos os materiais, máquinas,

equipamentos e ferramentas de sua propriedade ou sob sua responsabilidade, não cabendo à CONTRATANTE qualquer
responsabilidade por danos, extravios, furtos ou perdas dos mesmos.

 

26. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

26.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das nas Leis nº

8.666/1993.
 

27. CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

27.1. Parágrafo Primeiro - Todos os custos diretos ou indiretos envolvidos no provimento do objeto serão

de responsabilidade da CONTRATADA.

27.2. Parágrafo Segundo - A tolerância da CONTRATANTE com qualquer atraso ou inadimplência por parte

da CONTRATADA, não importará de forma alguma em alteração ou novação da obrigação.

27.3. Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA autoriza à CONTRATANTE a descontar o valor correspondente aos

referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas per�nentes aos pagamentos que lhe forem devidos,
independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

27.4. Parágrafo Quarto - A ausência ou omissão da fiscalização da CONTRATANTE não eximirá a

CONTRATADA das responsabilidades previstas neste Contrato.

27.5. Parágrafo Quinto - Os direitos decorrentes deste contrato, eventualmente assinados não poderão, em

hipótese alguma, ser negociados com ins�tuições financeiras, não se responsabilizando a CONTRATANTE por quaisquer
consequências oriundas de tais transações, respondendo, ainda, o Fornecedor por perdas e danos.

27.6. Parágrafo Sexto - A Contratada fica obrigada a aceitar acréscimos ou supressões, nos termos

contratados, de até 25%, conforme ar�go 65 da Lei 8.666/1993.
 

28. CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

28.1. O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial do Estado - DOE e correrá por conta e

ônus da CONTRATANTE.
 

29. CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

29.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à execução ou encerramento deste ajuste serão

subme�das à tenta�va de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da
Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual
nº 144, de 24 de julho de 2018.
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30. CLÁUSULA TRIGÉSIMA - DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA

30.1. Os conflitos que possam surgir rela�vamente ao presente ajuste, acaso não puderem ser

equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais disponíveis, subme�dos à arbitragem, na
forma da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018,
elegendo-se desde já para o seu julgamento a CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA
ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando
expressamente à jurisdição e tutela do Poder Judiciário para julgamento desses conflitos, consoante instrumento
Anexo.

 

ANEXO ÚNICO AO CONTRATO Nº 13/2021-SEDI

1) Qualquer disputa ou controvérsia rela�va à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer forma oriunda ou
associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida amigavelmente entre as partes
(precedida da realização de tenta�va de conciliação ou mediação), deverá ser resolvida de forma defini�va por
arbitragem, nos termos das normas de regência da CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA
ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA). 
2) A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA) será composta por
Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia Legisla�va e por advogados regularmente inscritos na OAB/GO,
podendo funcionar em Comissões compostas sempre em número ímpar maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros),
cujo sorteio se dará na forma do art. 14 da Lei Complementar Estadual nº 114, de 24 de julho de 2018, sem prejuízo da
aplicação das normas de seu Regimento Interno, onde cabível. 
3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia. 
4) O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa.

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas integrantes do ordenamento jurídico ao mérito
do li�gio. 
6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de regência (incluso o seu Regimento Interno) da CÂMARA
DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), na Lei nº 9.307, de 23 de
setembro de 1996, na Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015, na Lei Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de
2018 e na Lei Estadual nº 13.800, de 18 de janeiro de 2001, cons�tuindo a sentença �tulo execu�vo vinculante entre as
partes. 
7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sí�o eletrônico oficial da Procuradoria-Geral do
Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei. 
8) As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais necessárias, incluindo a execução
da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais pelas partes deverá ser imediatamente comunicada à
CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem
deverá ser interpretada como renúncia à arbitragem, nem afetará a existência, validade e eficácia da presente cláusula
arbitral.

GOIANIA, 16 de junho de 2021.

Documento assinado eletronicamente por JADER EDWARDO LOPES ANDRADE, Usuário Externo, em
17/06/2021, às 11:59, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL GARCIA DE OLIVEIRA, Procurador (a) do Estado, em
17/06/2021, às 15:06, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por MARCIO CESAR PEREIRA, Secretário (a) de Estado, em 17/06/2021,
às 22:22, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 000021363073 e o
código CRC 2F11EB16.
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